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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

dos Empregados no Comércio do Rio 
de Janeiro contra a Liga do Comercio 
do Rio de Janeiro, Associação Comer
cial do Rio de Janeiro, Serviço Sxual 
do Comércio, Serviço Nacional Gt 
Aprendizagem Comercial, Confede
ração Nacional dp Comércio e Asso
ciação dos Empregadas no Comercio

Procedida a instrução do processo 
houve por bem o E, Tribunal Regio
nal do Trabalho da l.a Região, aco
lher a preliminar de ilegitimidade T 
parte em relação ao Serviço Social o« 
Comércio. Serviço Nacional ie Aoren 
dizagem Comercial e a Confederação 
Nacional do Comércio. acolhendo 
quanto as demais, o pedido de exten
são.

Conformando-se com a decisão a 
Associação dos Empregados no Co
mércio do Rio de Janeiro, apenas re
correm ordínàriamente a Associa
ção Comercial do Rio de Janeiro e a 
Liga do Comércio do Rio de Janeiro

Alega a primeira Recorrente, oren- 
minarmente. que sendo uma socieda
de civil, sem fins lucrativos, em ocra 
sujeita à regra do narágrafo l" do ar
tigo 2.'1 da Consolidação tias L»:s 
Trabalho oaar os efeitos exclusivos 
da relação de emoreao. está fora d v 
dissídios a aue se refere o art 7CG 
da referida Consolidação, não repre
sentando por outro lado, o Sindicatc 
Sliscitante a categoria profissama1 
dos seus emnregadns. fora qne se acha 
do alcance do art. 577, do citada d; 
ploma legai. Ademais ,a Recorrente 
é por lei equinararia a um oróp-ir 
Sindicato, atendendo ou eo Dv!n 
lei n° 1 402. de 5 de julho de «939 Ih- 
deu orerrogativas de colaboradora d' 
Estado, como ór^ão técnico e cônsul 
tlvo no estudo e solução dos procle- 
mas one se relacionam com a ontis 
são. Finalmente, ser nulo o Acórdã'' 
recorrido, por haver contrariado r. 
dispôsto no art. 871 da Consolidação 
deixando de marcar a data em aue a 
extensão deva entrar em vigor 
Quanto ao mérito, que a Recorrente 
se encontra em regime deficitário 
não suportando o aumento.

Alega a segunda Recorrente que é 
entidade de classe considerada de uti
lidade pública, sem finalidade lucra
tiva, não sendo seus funcionário» 
nem Industriários. não estando, dessa 
forma, comnreendidos dentro do âm
bito de qualquer representação sindi
cal, Invocando em abono de seu nontn 
de vista o disposto no art. 869 de 
Consolidação.

Contra-arrazoou o Sindicato susd- 
tante. tendo a douta Procuradoria 
Geral em judicioso parecer da lavra 
do ilustrado Procurador Dr. João An- 
tero de Carvalho, opinado no sentido 
da rejeição das preliminares e no mé
rito, pelo não provlmenot dos recursos 
(fls. 150-5D .

E’ o relatório.
Voto

Preliminarmente:
a) O pedido de extensão sôbre nt- 

vas condições de trabalho a todos os 
empregados da mesma categoria pro
fissional compreendida na Jurisdição 
do Tribunal, encontra apoio no art 
896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Usando da prerrogativa 
que lhe confere a alínea a do art 
513 da Consolidação das Leis do Tra
balho. representando os interêSses ge
rais da respectiva categoria ou pro
fissão, autorizado fôra o Sindicato sus 
citante pela Assembléia Geral fls 
4-7, a promover a extensão da decisão

processo tst 5.791-54

Extensão de dissídio coletivo
Recurso a que se dá provimen

to para, embora, mantendo a de
cisão recorrida, mandar compen
sar o aumento concedido espon
taneamente pelo recorrente.

Vistos. e relatados estes autos, em. 
4U esão partes, como Recorerates, 

Associação Comercial do Rio de Ja
neiro e Liga do Comércio do Rio de 
Janeiro, e, como Recorrido, Sindicato 
dos Empregados no Comércio do Rio 
de Janeiro:

Versam os presentes autos sôbre um 
pedido de extensão de decisão nor
mativa, proferida no processo número 
10-52, confirmada pelo E. Tribunal 
Superior do Trabalho (TST-3.924 
de 1953), formulado pelo Sindicato

normativa a que se refere, aos a-so 
ciados empregados dos recorrentes. 
Ademais, ficou demonsirado que a 
primeira recorrente desconta o >mool 
to sindical de seus empregados re- 
colhendo-o através do Sindicatc re
corrido fls. 100;

b) a coi dição de sociedade çwil, 
sem finalidade lucrativa, de tmbos oa 
recorrentes, não encontra óbice nc 
art 763, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, à oromoçio de dissídio co
letivos. beneficiando dos efeitos da 
decisão normativa os empregadas das 
instituições sem fins lucrativas »n- 
ieiots à regra do,parágrafo 1 “ do ar
tigo 2.“ da lei consolidacional que og 
eouiuara ao empregador cara Uns rx- 
çlusivos da reiacão de emorégo, r.ão 
exclusindo por forma alguma;

c) a argumentação de que a primei
ra recorrente é eqtiinarada aos S ndl- 
ea«os. ímprocede Como orecisa o re- 
roTído e assinala a douta Procura
doria Geral, a Associação Comercial, 
nor fòrça d > Decreto n " 6 348 d’ 26 
de 'etembro de 1940 e o que decmre 
do D^creto-Iel n * 1 452. de 1939 ere- 
nrs colabora com o Estado como ór- 

técnico e consultivo no estuco e 
«olvção dos nroblemas que se rekcio- 
nem rom as profissões por ela repre
sentadas;

d) finalmente, nulidade inexist? no 
Acórdão recorrido por omissão da 
dota °m que a extensão deva entrar 
im vi^or Tão sómente um >apso ocor
reu. não se consignando no corpo do 
«uivado quanto se contem na certicât 
de fls, 121, que se refere a data d» 
vigência a rartir do julgamento.

De merítis:
Não pode êste Tribunal examirar 

a que estão relacionada com a inc.- pa 
cidade ecor Omlco-flnanceira, o ire 
at-nder ao aumento decretado, ar- 
süida tão s e exclusivamente rela 
nrimelra rec irrente por ocasião da 
conversão do julgamento em diWgtn- 
cla p°lo Tribvna' Regional do Frata- 
iho fôra da ooortunidade que se, ne 
oferecera de investigação, mediante 
nerícia não requerida em tempo hâoü. 
Como observo a douta Procuradoria 
Geral, de que'quer forma, a alegação 
a destempo aduzida não convr.ce, 
atendendo ao que consta do balanço 
d* fls. 147, bem analisado pelo recor
rido.

De acôrdo com a jurisprudência, 
dou provimento parcial ao recurso da 
Associação Comercial, para, embora 
mantendo a decisão recorrida, man
dar compensar os aumentos concedi
dos espontaneamente.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho em; I) Rejeitar 
as preliminares argüidas pela recor
rente. Associação Comercial do Rio de 
Janeiro, vencidos, em parte, os Se
nhores Ministros Rômulo Cardim, 
Jonas Mello de Carvalho, que davam 
acolhida a de parte ilegítima: II) Ne- 
ear provimento ao recurso da Asso
ciação Comercial para, embora man
tendo a decisão recorrida, admitir 
seja ermpensado o aumento espontâ
neamente concedido pelo recorrente, 
vencidos os Srs. Ministros Télio da 
Costa Monteiro, relator, Goody Ilha, 
Delfim Moreira, Antonio Carvalhal e 
Astolfo Serra. Não participaram do 
Julgamento os Srs. Ministros Tostes 
Malta? Mário Lopes de Oliveira e 
Waldemar Marques. Rio de Jançiro, 
22 de dezembro de 1954 — Manoel 
Catâeira Neto. Presidente. — Júlio 
Barata. Relator ad-hoc. Ciente. Êoa- 
risfo de Morais Filho, Procurador.


